
A IMPORTÂNCIA
DA CONTRIBUIÇÃO

ASSISTENCIAL
Sindicatos de categorias diferenciadas são entidades sindicais de primeiro grau 
que congregam empregados pertencentes a categorias pro�ssionais organizadas, 
segundo leis especiais, que regem as respectivas pro�ssões, cuja missão institucio-
nal é resguardar seus interesses econômicos e laborais, bem como a representativi-
dade e a defesa das respectivas categorias. Na ENGIE tem-se as categorias diferen-
ciadas  dos engenheiros (SENGE-SC), Administradores (SAESC), Contabilistas (SIN-
CÓPOLIS), Economistas (SINDECON-SC) e Técnicos Industriais (SINTEC-SC). 

No mês de abril ocorrerá o pagamento da PLR 2022 aos empregados da ENGIE e, 
portanto, há a oportunidade dos representados pela INTERSINDICAL contribuírem 
para a manutenção das entidades que trabalham na defesa legal dos direitos e con-
quistas das categorias pro�ssionais. A contribuição assistencial foi �xada em 0,5% 
do valor da PLR recebida pelo empregado, sendo facultativa para os empregados 
não sindicalizados.

Para se opor ao desconto dessa contribuição, basta exercer seu direito enviando 
e-mail para o seu sindicato representativo ou para intersindical@senge-sc.org.br. 

A Contribuição Assistencial é única e anual, com previsão legal na legislação vi-
gente, a conquista do valor expressivo do PLR 2022, assim como o valor da Contri-
buição assistencial, foi deliberada e aprovada em AGE especí�ca. O prazo estabele-
cido para essa oposição é o dia 9 de abril. Informamos que os pedidos de oposições  
atreladas ou encaminhados a outros sindicatos não serão recepcionados por esta 
Intersindical, em respeito a legislação atual.
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FILIE-SE AO SINDICATO DE SUA CATEGORIA

INTERSINDICAL NA REPRESENTAÇÃO LEGAL DAS SUAS
CATEGORIAS E NA DEFESA DE TODOS OS EMPREGADOS DA ENGIE

Os sindicatos trabalham para todos os representados,
associados ou não, e sobrevivem de ambos. 

Os Acordos Coletivos e a PLR  bene�ciam todos os empregados.
Fortaleça sua entidade sindical!


